
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2.542/2023, 

DISPÕE SOBRE ABERTURA. DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMEMTAR E DA C>UlíRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃ.O DO CASTELO, no Estado cio Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu ;anciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fo11te de Recu rso e 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 113.000,00 (cento e trE!Ze mil r·eais) no 
Orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, na seguinte dotaçã10 on;:amentária: 

015- SECRETARIA MUNICIPA.L DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
01500'1.15451001081.018 ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS, CALÇAMENTO, 
PAV l lVIEMTAÇ)~O E DRENAGEIVI IDE VIAS PUBLICAS 

[J[~mento Desp_e_sa____,f----_D1l!~;.criçi10 
Q.4.90.51.00000 Obras e Instalações 

Ficha 
0046 

Fonte Recurso 
2"10100009999 

~alor]B!LJ 
CTI 3. oQQ][J 

Art. 2° Os recursos para suplememtaçêio do artigo anterior serão provenientes do CONVENIO 
nº 065/2022; processo nº 2022··HSD9F; Processo SIGA nº 0185/202·1. 

Art. 3° Fica autorizada a alteraçrê10 de adequação no Plano Plu rianual 2022120:25. 

Art. 4'' Esta Lei entra em vi~1 o r na data de sua publicação, revogadas a:) disposii;ões em 
con tr~ll"io. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, em 16 de outubro de 2023. 

CIHRISTll PADETTO 
Pre·fEi·it:o dle Co1n,ceição do Cai~te~o - ES 

--:~v. JôSé Grilo, nº 426-:_ CEP. 29.370-000 ·- Conceição do Castelo - ES - Telefone: (28) 3547-1101 _: Rãrnal: 213 
gabini;te@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocasteo.es.gov.br 



PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO C1"Sl'E:LO 
Estado cio Es .oi rito Santo --·- ---------··---- ----··---·-----------·---

SANÇJf\() 

Eu, CHRISTlt~NO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Esp ír~to Santo, 

no uso di~ minhas atribuições le!~a is , e nos termos previ~:.tos no artigo 42 da Le i Orgânica 

Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito E! que se fizerem necessÉ1rios, o 

PROJIETO DE: LEI nc•. 115/20.23, de autoria do Poder Executivo Municipal, e aprovado pela 

Câmara Munic pai na data de 1 O de outubro de 2023, atribuindo-a como LEI nº. :t54212023. 

Gabinete do Prefeito de Conceiçc'~o do Castelo - ES, ao:3 dezesseis dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte três. 

ll 
CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeit<> de Conceição do C.a:stií~ l 10 - ES 

·-----·-----·--·--Av. José Grilo, nº 423 - CEP. 29.370-000 - Conceição do Castelo - ES -- Tedefone: (28) 3547-1101 -- Ramal: 213 
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